
EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 53 de 2011) 

O Art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, com redação dada pelo art. 3º 

do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2011, passa a tramitar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma 

artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de parceiros, fará jus ao benefício de seguro-

desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, durante o período 

de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie. 

§ 1º Considera-se pescador profissional, para fins desta Lei, todos os 

profissionais que se enquadrem na definição estabelecida na Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, incluindo, entre outros, o catador de 

caranguejo ou marisco, o eviscerador, o observador de cardumes, o 

pescador de tartarugas e o catador de algas. 

§2º...................................................................................... ...................” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Entendemos que a redação atual cria uma inconsistência jurídica, uma vez que a 

legislação vigente já confere ao catador de caranguejo o direito ao seguro defeso, então 

ao se incluir na legislação uma diferenciação em relação ao pescador artesanal 

poderíamos estar criando a necessidade de nominar todas as outras categorias também 

incluídas como pescador artesanal. 

Desta forma, entendemos que dispor no §1º todas as categorias ampliaria a 

juridicidade da matéria e impediria a criação de problemas legais para as demais 

categorias.  

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Senadora ANA RITA 

 

 

 

 

 


